
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

ATA DE REUNIÃO

54ª Reunião da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente de Concessão

 

Data
13 de setembro de 2023
 
 
Participantes
 
Membros da CEL
Miguel Antonio Tupinambá Araújo Souza
Leonardo da Silva Sant'Anna
Gustavo de Freitas Tinoco
Felicíssimo Cardoso Neto
Leandro Mitraud Alves
Jean da Cruz Lopes
 
Representante da PF/ANP
Rafael dos Santos Bomfim
 
Outros participantes
Marina Abelha Ferreira
Josie Rodrigues Ferrão Quintella
Juliana Ribeiro Vieira
Laura Ticiane Braz Monteiro Pinto
Antonio Luiz Freitag de Mello
Thiago Neves Campos
Mariana de Oliveira Coelho
 
 
Pauta

i) Análise de requerimento de empresa interessada;

ii) Assuntos gerais.

 

Relatório

 

1. O vice-presidente da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente de Concessão
(CEL OPC), Gustavo de Freitas Tinoco, iniciou a 54ª Reunião da CEL OPC às 10h via videoconferência.

2. Os membros da CEL, indicados na Portaria ANP nº 187, de 28 de junho de 2023,
par ciparam da reunião, com exceção de Heloise Helena Lopes Maia da Costa , que jus ficadamente não
pôde comparecer.

3. A SPL apresentou à CEL requerimento, recebido no dia 06 de setembro de 2023,
apresentado pela empresa Maha Energy AB, de prorrogação do prazo para novas inscrições na Oferta
Permanente de Concessão de modo a permi r a par cipação da empresa no 4º Ciclo da Oferta
Permanente de Concessão.
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4. A CEL apreciou a documentação apresentada pela SPL e o relato do Parecer 32 (SEI
3379408) e deliberou pela denegação do pedido de prorrogação do prazo para novas inscrições
estabelecido no cronograma do 4º Ciclo da Oferta Permanente de Concessão, considerando que:

i) a empresa apresentou requerimento de prorrogação do prazo intempestivamente,
uma vez que o prazo para novas inscrições exauriu-se em 24/08/2023 e o requerimento
foi apresentado em 06/09/2023;

ii) ainda que a CEL recebesse o pleito como um pedido de reabertura do prazo de
inscrição, seria necessário oportunizar a inscrição de quaisquer empresas interessadas
desde que observado o edital de licitações, em favor do princípio da isonomia,
resultando na necessidade de novo dimensionamento do cronograma estabelecido
para o 4º Ciclo da OPC de modo a comportar novos prazos recursais sobre as decisões
da CEL. Assevere-se que o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias para realização da
sessão pública de apresentação de ofertas contado da data de abertura do ciclo
(17/08/2023) expira em 15/12/2023; e

iii) a participação de interessadas em ciclos da Oferta Permanente de Concessão que
estejam em andamento deve observar o cronograma estabelecido pela CEL para
referido ciclo. Para participar do 4º Ciclo da Oferta Permanente de Concessão, aberto
em 17/08/2023, a CEL estabeleceu a data de 24/08/2023 como o fim do prazo para
novas inscrições, consoante Comunicado publicado no DOU e disponível em
https://www.gov.br/anp/pt-br/rodadas-anp/oferta-
permanente/opc/arquivos/cel/comunicados-dou/comuicado-dou-17082023.pdf.

5. Em que pese o indeferimento do pedido de prorrogação do prazo de inscrição para
par cipação da empresa Maha Energy AB no 4º Ciclo da Oferta Permanente de Concessão, a empresa
poderá dar con nuidade em seu requerimento de inscrição na Oferta Permanente de Concessão, com
vistas à participação em novos ciclos.

6. O vice-presidente da CEL encerrou a reunião às 11h, atestou que os membros supracitados
no item 2 estavam presentes, agradeceu a participação e o empenho de todos.

 

 

(assinado eletronicamente)

Gustavo de Freitas Tinoco

Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE FREITAS TINOCO, Superintendente Adjunto
de Conteúdo Local, em 13/09/2023, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3382936 e o
código CRC FBA3369A.

Referência: Processo nº 48610.226047/2023-44 SEI nº 3382936
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